
PREFEITURAMUNICIPAL DEJUSCIMEIRA - MT
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

LEIMUNICIPAL N2 1.318/2021, DE 27 DESETEMBRO DE 2021.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE
CRÉDITO ESPECIAL, QUE VISA CUSTEARAS DESPESAS
COM O ENFRENTAMENTO AO COVID-191 NO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JUSCIMEIRA-MT PARA A RESPECTIVAS DESPESAS NO
EXERCíCIO2021 EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

MOISÉSDOSSANTOS,Prefeito Municipal de Juscimeira, Estadode Mato Grosso,no uso de
suas atribuições legais conforme disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a CâmaraMunicipal aprovou e ele sancionaa seguinte Lei.

Art. 12. Emcumprimento ao disposto artigo 167 da Constituição Federal e, nos termos dos artigos 40,
41 e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto o Crédito Adicional Especialna dotação do Orçamento
Municipal vigente até o limite de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para criação das dotações
abaixo:

05 - SECRETARIADESAÚDE

002 - FUNDOMUNICIPALDESAÚDE
10.122.0036.20254 - COVIO-19 - ENFREN'fAMEN'fODA EMERGENCIAAO COVIO 19 - GM/MS
2010/2021
3.3.90.04.00.00- CONTRATAÇÕESPORTEMPODETERMINADO R$ 60.000,00
3.3.90.30.00.00 - MATERIALDECONSUMO R$ 60.000,00
3.3.90.39.00.00- OUTROSSERViÇOSDETERCEIRO- PESSOAJURíDICA R$ 60.000,00

TOTAL R$ 180,000,00
Fonte: 0.1.46.074000 - Ações de Saúde para Enfrentamento do Coronavirus - CaVID 19

Art. 22. Paracobertura do crédito mencionado no Art. 1º, será utilizado recursos oriundos de Previsão
de Excessode Arrecadação, por Fonte de Recursos, na forma do Art. 43, inciso II, da lei federal
4.320/1964 e Portaria GM/MS 2010 de 18 de agostosde 2021.

Art. 32. O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação dos anexos da Lei 1099/2017-
Plano Plurianual (PPA) e da lei nº 1254/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), alterando,
induindo ou excluindo, programas eações para o exercíciode 2021.

Art. 42. Ficao Poder Executivoautorizado, suplementar, remanejar ou transpor créditos orçamentários
e suplementares, entre dotações já existentes até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da
despesafixada na LeiOrçamentária, observada a previsão do Artigo 43, incisos, II e III, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964 e observado os IncisosV e VI do Artigo 167 da Constituição Federal. '=------- .
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Art. 5º. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Juscimeira, em 27 de Setembro de 2021 .
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